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OBSERVAÇÕES: 
1. Os salários não contemplados com os pisos 
acima estabelecidos, serão reajustados, a partir 
de 1º de abril/2023, com o percentual de 7.42%, 
aplicados sobre os salários de dezembro/2022;
2. O reajuste aplicado sobre os salários não 
normativos, incidirá, automaticamente, sobre 
toda a remuneração auferida pelo trabalhador, 
como ainda, sobre os trabalhos em regime de 
produção, conforme a Cláusula dos salários 
adicionais da CCT. 
3. Toda diferença salarial, tais como férias, horas 
extras, produtividade e quaisquer outros direitos 
trabalhistas, referente aos meses de janeiro a 
março/2023,  será quitado em 3 parcelas, sendo 
a primeira na folha de abril do ano em curso;
4. Informamos que no mês de maio/2023,  será 
descontado de todos os trabalhadores 
sindicalizados ou não, o percentual de 3% do 
salário base a título de taxa negocial, também 
será descontado a mensalidade sindical de 
1,5% dos filiados ao sindicato obreiro; 
5 .   To d o  e m p r e g a d o r  d e v e r á  f a z e r, 
mensalmente, o desconto da Contribuição 
Social Mensal do , referente a 1,5% do filiado
salário base, em favor do Sindicato obreiro, que 
será recolhido até o dia 10 do mês subsequente 
ao desconto, conforme Convenção Coletiva;   
6. Em caso de doença do trabalhador, este 
deverá encaminhar o correspondente atestado 
médico no prazo de 48 horas do seu 
afastamento, quando o atendimento não ocorrer 
at ravés do médico da empresa.  Esse 
encaminhamento poderá ocorrer através dos 
meios eletrônicos oficiais , (WhatsApp/E-mail)
devendo o mesmo apresentar ao empregador o 
respectivo atestado físico em até 5 (cinco) dias 
úteis;
7. Quando da demissão, o aviso prévio só terá 
validade quando o registro (anotação), da data 
da entrega do referido aviso, for feita de próprio 
punho pelo empregado. No caso em que o 
empregado não tenha habilidade com a escrita, 
colocará sua digital e alguém de sua confiança, 
fará a devida anotação e assinatura à rogo do 
mesmo.
8. Todas as demais normas que diz respeito as 
relações de trabalho, orientamos a leitura da 
Convenção Coletiva e a Legislação trabalhista.
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